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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

  
LEI N° 9.495, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera as Leis nº 9.385, de 16 de dezembro de 2021, e nº 9.388, de 16 de 
dezembro de 2021.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei Estadual nº 9.385, de 16 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se como profissional da educação 
básica todos os servidores ocupantes de cargo ou função pública do quadro 
da Secretaria de Estado de Educação, desde que em efetivo exercício, nos 
termos dos incisos II e III do § 1º do art. 26 da Lei Federal nº 14.113, de 
25 de dezembro de 2020.”
“Art. 3º O valor do abono previsto nesta Lei, a ser pago em parcela única, 
será de:
I -  para os integrantes da carreira do magistério:
a)  R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para o servidor com lotação 
de até 100 (cem) horas mensais; 
b) R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para o servidor com lotação de 
101 (cento e uma) a 150 (cento e cinquenta) horas mensais; 
c) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o servidor com lotação a partir de 151 
(cento e cinquenta e uma) horas mensais; e
II - para os demais servidores, atuantes em funções de apoio técnico, 
administrativo ou operacional: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).”
...............................................
“Art. 5º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a Suplementar no 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria de Estado 
de Educação, o valor de até R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco 
milhões de reais), na forma do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
§ 1º A suplementação referida no caput deste artigo ocorrerá mediante 
a utilização de recursos provenientes do Fundo de Desenvolvimento da 
Educação Básica (FUNDEB), nos termos do §1º do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964, nas ações (projeto/atividade) de nome Implementação 
do Ensino Fundamental (8904), Implementação do Ensino Médio (8906), 
Implementação da Educação Profissional (8822), Fortalecimento da 
Educação de Jovens e Adultos (8479), Fortalecimento da Rede de 
Atendimento da Educação Especial nas Unidades de Referência (8902) e 
Operacionalização das Ações de Recursos Humanos (8339).
..............................................
§ 3º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir novos créditos 
suplementares até o limite estabelecido no caput deste artigo, desde que 
esgotados os recursos originários e observada uma das hipóteses do §1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.”
Art. 2º A Lei nº 9.388, de 16 de dezembro de 2021, passa a vigorar com 
a seguinte alteração:
“Art. 11. .............................................................
§ 1º A suplementação referida no caput deste artigo ocorrerá mediante 
a utilização de recursos, nos termos do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, nas ações (projeto/atividade) de nome 
Implementação do Ensino Fundamental (8904), Implementação do 
Ensino Médio (8906), Implementação da Educação Profissional (8822), 
Fortalecimento da Educação de Jovens e Adultos (8479), Fortalecimento 
da Rede de Atendimento da Educação Especial nas Unidades de Referência 
(8902).
..............................
§ 3º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir novos créditos 
suplementares até o limite estabelecido no caput deste artigo, desde que 
esgotados os recursos originários e observada uma das hipóteses do §1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 29 de dezembro de 2021.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de dezembro de 2021.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 747745

D E C R E T O  Nº 2106, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 13.329.201,63 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, 
ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da 
Lei Orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 5° da Lei n° 9.495, de 30 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre a concessão do abono aos profissionais da educação 
básica da rede pública estadual de ensino.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 13.329.201,63 (Treze Milhões, 
Trezentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Um Reais e Sessenta e Três 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212212978339 - SEDUC 0143 319004 220.130,00

161011212212978339 - SEDUC 0143 319016 2.662.647,00

161011236115098904 - SEDUC 0143 319004 244.889,00

161011236115098904 - SEDUC 0143 319016 4.273.016,24

161011236215098906 - SEDUC 0143 319004 1.288.172,16

161011236215098906 - SEDUC 0143 319016 4.640.347,23

TOTAL 13.329.201,63

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de dezembro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

THAINNÁ MAGALHÃES DE ALENCAR VIEIRA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

D E C R E T O  Nº 2107, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 20.670.798,37 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, 
ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da 
Lei Orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 5° da Lei n° 9.495, de 30 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre a concessão do abono aos profissionais da educação 
básica da rede pública estadual de ensino.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 20.670.798,37 (Vinte Milhões, 
Seiscentos e Setenta Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Sete 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236115098904 - SEDUC 0173 319016 7.166.749,68

161011236215098906 - SEDUC 0173 319016 13.504.048,69

TOTAL 20.670.798,37

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212212978339 - SEDUC 0173 319016 20.670.798,37

TOTAL 20.670.798,37

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de dezembro de 2021.
HELDER BARBALHO
Governador do Estado
THAINNÁ MAGALHÃES DE ALENCAR VIEIRA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

Protocolo: 747817
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 452, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2021 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2106, de 30/12/2021.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
THAINNÁ MAGALHÃES DE ALENCAR VIEIRA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

ANEXO A PORTARIA Nº 452, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2021

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

POLÍTICA SÓCIO-CUL-
TURAL

FUNDEB - SEDUC
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 0,00 13.329.201,63 13.329.201,63

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEDUC
 0143 0,00 0,00 0,00 13.329.201,63 13.329.201,63

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2021

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Educação Básica 0,00 0,00 0,00 10.446.424,63 10.446.424,63

FUNDEB - SEDUC

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

SEDUC

 0143 0,00 0,00 0,00 10.446.424,63 10.446.424,63

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 2.882.777,00 2.882.777,00

FUNDEB - SEDUC

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

SEDUC

 0143 0,00 0,00 0,00 2.882.777,00 2.882.777,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2021

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0143 - Fundo de Manut. e 
Desenv. da Ed. Básica e Va-
lorização dos Profissionais de 
Educação - FUNDEB Retorno

0,00 0,00 0,00 13.329.201,63 13.329.201,63

TOTAL 0,00 0,00 0,00 13.329.201,63 13.329.201,63

PORTARIA Nº 453, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
1821, de 30 de agosto de 2021, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2021.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 2.451.980,00 (Dois Milhões, Quatrocentos 
e Cinquenta e Um Mil, Novecentos e Oitenta Reais), a quota do terceiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
THAINNÁ MAGALHÃES DE ALENCAR VIEIRA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício

ANEXO A PORTARIA Nº 453, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021
ÁREA/UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2021

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDEME
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 763.690,00 763.690,00

Contrato Global
 0101 0,00 0,00 0,00 763.690,00 763.690,00

GESTÃO
PROFISCO II

Outras Despesas 
Correntes 874.399,61 255.002,00 0,00 158.888,39 1.288.290,00

Contrato Estimativo
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) SEFA
 0131 874.399,61 255.002,00 0,00 158.888,39 1.288.290,00

POLÍTICA SOCIAL
SEASTER

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Despesas Ordinárias
 0301 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2021

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

SEASTER

 0301 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Governança 
Pública 874.399,61 255.002,00 0,00 158.888,39 1.288.290,00

PROFISCO II

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

SEFA

 0131 874.399,61 255.002,00 0,00 158.888,39 1.288.290,00

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 0,00 763.690,00 763.690,00

SEDEME

 0101 0,00 0,00 0,00 763.690,00 763.690,00

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2021

SETEMBRO OUTUBRO NOVEM-
BRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 763.690,00 763.690,00

0131 - OPERACOES DE 
CREDITO EXTERNAS                               874.399,61 255.002,00 0,00 158.888,39 1.288.290,00

0301 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

TOTAL 874.399,61 255.002,00 0,00 1.322.578,39 2.451.980,00

Protocolo: 747818

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

Contrato: 125/2021
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de agente de portaria, a serem 
executados nos diversos postos localizados nas dependências das unidades 
da Secretaria de Estado de Educação, no Estado do Pará
Pregão Eletrônico SRP. nº 006/2020 - NLIC/SEDUC
Valor Mensal Estimado: R$ 2.045.402,74
Dotação Orçamentária: 
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* Fonte: 0102006361 Produto: 2795 Ação: 231016 Funcional Programática: 
16101.12 122.1297 Projeto/Atividade: 8338 Natureza da Despesa: 3390.37
* Fonte: 0102006361 Produto: 2227 Ação: 232118 Funcional Programática: 
16101.12 361.1509 Projeto/Atividade: 8904 Natureza da Despesa: 3390.37
* Fonte: 0102006361 Produto: 2227 Ação: 232325 Funcional Programática: 
16101.12 362.1509 Projeto/Atividade: 8906 Natureza da Despesa: 3390.37
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação com CNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na Rod. Augusto Montenegro – Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA. 
Contratada: Marco Coelho Serviços Eireli, com CNPJ: 09.675.221/0001-34 e 
sede na Av Tavares Bastos, nº 808, CEP: 66.615-005, Marambaia, Belém/PA
Data de Assinatura: 29/12/2021
Vigência: 29/12/2021 a 29/12/2022
Ordenador: Elieth de Fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 747737

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA
EDITAL Nº 014/2021 – CETEC/DETEC/SECTET PROCESSO 

DE SELEÇÃO DE ALUNOS
PSA-SECTET/2021

PROCESSO SELETIVO 2022 PARA INGRESSO DE NOVOS ALUNOS 
NOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO NAS FORMAS INTEGRADO, 
SUBSEQUÊNTE E CONCOMITANTE e PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL COM A EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - PROEJA EM TODAS AS UNIDADES 
PROFISSIONALIZANTES SOB A RESPONSABILIDADE DA SECTET.
A SECTET no uso de suas atribuições legais torna público que será realizado 
no período 04 a 14/01/2022 por meio do portal da www.sectet.pa.gov.br, o 
Processo de Seleção/matrícula direta de novos alunos para Cursos Técnicos 
de Nível Médio – PSA-SECTET/2022, para o preenchimento das vagas dos 
cursos especificados no ANEXO II do presente Edital que passam a integrá-
lo para todos os fins de direito.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas 
e condições estabelecidas neste Edital para eximir-se de qualquer 
responsabilidade.
1.2. O Processo Seletivo será regido por este Edital.
1.3. A SECTET - PA e as Unidades de Ensino da Rede EETEPA terão a 
incumbência de divulgar as informações relacionadas a este Processo de 
Seleção.
1.4. A SECTET - PA, a seu exclusivo critério, poderá celebrar convênios 
e parcerias com o objetivo de divulgar as informações relacionadas ao 
presente edital.
1.5. Fica instituída a comissão de matrícula nas unidades de ensino 
compostas pelos membros natos: DIREÇÃO; VICE-DIREÇÃO E SECRETÁRIO 
(A), SOB A RESPONSABILIDADE DA DIREÇÃO DA ESCOLA.
1.6. A oferta de turma será garantida mediante o número mínimo de 25 
(vinte e cinco) alunos selecionados no curso/turno/turma, observado o 
limite de vagas no Anexo II deste Edital.
2. DOS CURSOS
2.1. Serão ofertados no âmbito do presente edital os seguintes cursos:
2.1.1 ENSINO MÉDIO INTEGRADO – Itinerário profissional – para os 
candidatos que concluíram o ensino fundamental ou o equivalente 
(havendo alternativa, o aluno maior de 18 anos deverá ser encaminhado 
para a modalidade de jovens e adultos). O curso tem duração máxima de 
3 anos e confere ao formado o certificado de conclusão do ensino médio e 
diploma de técnico de nível médio, conforme a legislação em vigor.
2.1.2. PROEJA – PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
COM A EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, aberto a candidatos que tenham concluído o ensino fundamental 
ou equivalente e com idade igual ou superior a 18 anos e confere ao 
formado o certificado de conclusão do ensino médio e diploma de técnico 
de nível médio, conforme a legislação em vigor.
2.1.3 TÉCNICO SUBSEQUENTE – para os candidatos que concluíram o ensino 
médio ou o equivalente e que tenham 18 ou mais anos de idade. O curso 
confere ao formado o diploma de técnico, conforme a legislação em vigor.
2.1.4. TÉCNICO CONCOMITANTE – para candidatos que estejam cursando 
o 2º ano do Ensino Médio e tenham 17 ou mais anos de idade. O curso 
confere ao formado o diploma de técnico, conforme a legislação em vigor.
3. DAS VAGAS
3.1. Serão ofertadas 4.715 (quatro mil setecentos e quinze) vagas no 
ENSINO MÉDIO INTEGRADO, 860 (oitocentos e sessenta) vagas na 
modalidade PROEJA, 6610 vagas no CONCOMITANTE/SUBSEQUENTE, 
totalizando 12.185 (doze mil, cento e oitenta e cinco) vagas ofertadas nos 
cursos Técnicos.
3.2. As vagas disponíveis para matrícula estão especificadas no ANEXO II 
deste Edital por escola/curso/turno/turma.
4. DA MATRÍCULA
4.1. O processo de matrícula dos alunos compreenderá duas fases:
4.1.1. PRÉ-MATRÍCULA - será realizada por meio do portal da SECTET/PA- 
www.sectet.pa.gov.br –, nos limites das vagas disponíveis nos termos deste 
Edital, no período compreendido entre os dias 04 e 14 de janeiro de 2022.
1.1.2 A efetivação da pré-matrícula obedecerá a ordem de preenchimento 
do sistema, na escolha por uma vaga na escola/curso/turno/turma.
1.1.3 Os candidatos que excederem as vagas disponíveis por escola/
curso/turma/turno na fase da pré-matrícula ficarão em lista de espera, 
classificados em ordem decrescente, e serão chamados para confirmação 
de matrícula, caso haja desistência dos candidatos pré-matriculados.

1.1.4. As informações prestadas no ato da pré-matrícula são de exclusiva 
responsabilidade do candidato, e serão utilizadas para confirmação de sua 
pré-matrícula no PSA-SECTET/2021.
1.1.5. Ao final do preenchimento, será gerada a prévia do comprovante de pré-
matrícula, que deverá ser analisada pelo (a) candidato (a) antes de concluí-la.
1.1.6. Os candidatos pré-matriculados deverão comprovar documentalmente 
as informações prestadas no ato da pré-matrícula, sob pena de não fazendo 
ou de não confirmação das informações prestadas, perder a vaga pleiteada.
1.1.7. A PRÉ-MATRÍCULA do candidato implicará em ciência e tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste EDITAL Nº 014/2021 - SECTET/
DETEC-PA, das quais não poderá alegar desconhecimento.
4.1.8 A SECTET, por meio da Coordenação de Educação Técnica e 
Tecnológica - CETEC, não se responsabilizará por inscrições não recebidas 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas na comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.
1.1.9. É nula de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, as pré-
matrículas realizadas por meios estranhos aos definidos no item 4.1.1 deste 
Edital (será válida apenas a pré-matrícula realizada pelo site da SECTET).
1.1.10. Após a conclusão da PRÉ-MATRÍCULA, caso o (a) candidato (a) 
deseje corrigir quaisquer das informações prestadas, deverá excluir a PRÉ-
MATRÍCULA realizada e proceder nova PRÉ-MATRÍCULA, desde que esteja 
dentro do prazo de inscrição estabelecido no item 4.1.1 deste Edital.
1.1.11. Caso o curso de escolha do aluno não seja ofertado em razão da 
não formação de turma nos termos do item 1.6 deste Edital, a critério da 
CETEC, a respectiva inscrição poderá ser remanejada para outro curso de 
interesse do candidato, na hipótese da existência de vagas ociosas.
4.2.1 CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA - os candidatos pré-matriculados 
deverão comparecer à secretaria da escola para a qual o candidato 
concorreu à vaga, no período de 31 de janeiro a 11 de fevereiro de 2022 
para confirmação da matrícula, nos horários estipulados pela escola.
1.1.2. A definição dos horários das confirmações de matrículas será 
decidida pelas escolas de educação profissional e tecnológica (comissão 
de matrícula), devendo, entretanto, abranger os três turnos, no caso das 
escolas que ofertam cursos e turmas no período noturno.
1.1.3. No ato da confirmação de matrícula, o (a) candidato(a) deverá 
comparecer à escola munido de original e cópia dos seguintes documentos:
1.1.3.1 Requerimento de matrícula fornecido pela escola;
1.1.3.2 Certidão de Nascimento ou Casamento;
1.1.1.3. Carteira de Identidade (RG) ou similar;
1.1.1.4. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
1.1.1.5. Certificado ou declaração de Conclusão do Ensino Fundamental 
(para curso da oferta Integrado);
1.1.1.6. Histórico Escolar do Ensino Fundamental (para curso da oferta 
Integrado);
1.1.1.7. Certificado de Conclusão e Histórico do Ensino Fundamental (para 
curso da oferta concomitante);
1.1.1.8. Histórico do Ensino Médio cursando o 2º ano (para curso da oferta 
Concomitante);
1.1.1.9. Certificado ou declaração e Histórico Escolar do Ensino Médio (para 
curso da oferta Subsequente);
1.1.1.10. Comprovante de residência recente (água, luz, telefone fixo ou móvel);
1.1.1.11. Duas fotos 3x4 recentes;
5. DOS CASOS DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO
5.1. Apresentar documentos ilegíveis, que contenham emendas ou rasuras 
ou documentação que esteja incompleta, salvo em situações de furto 
ou roubo de documentos, devidamente comprovados pelos documentos 
cabíveis, circunstâncias nas quais deverá ser conferido prazo ao candidato 
para apresentação dos documentos furtados.
5.2. Enviar documentos por correio ou por e-mail.
5.3. Não apresentar todos os documentos e respectivas cópias solicitados 
no item 4.2.3.
5.4. As vagas oriundas de casos de eliminação serão preenchidas pelos 
candidatos selecionados nos termos deste Edital.
6. DA CERTIFICAÇÃO
6.1. Somente será expedido Diploma de Técnico de Nível Médio INTEGRADO, 
PROEJA, SUBSEQUENTE E CONCOMITANTE quando cumpridos todos 
os componentes curriculares, inclusive o estágio curricular obrigatório, 
quando for o caso.
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. Em caso de não preenchimento das vagas ofertadas por escola/curso/
turno/turma, nos termos deste Edital, assim como não havendo mais 
candidatos em lista de espera, poderá a SECTET abrir novos períodos de 
matrículas, por meio de Editais específicos.
7.2. Os candidatos que deixarem de atender a quaisquer dos prazos 
previstos pelo edital perderão, automaticamente, o direito à vaga.
7.3. Os candidatos poderão obter informações sobre o Processo de 
Matrícula 2022 por meio do portal da SECTET-PA  www.sectet.pa.gov.br e 
nas secretarias das escolas da Rede EETEPA.
7.4. A MATRÍCULA do candidato implicará a aceitação das normas, contidas 
neste Edital e demais comunicados que venham a ser publicados.
7.5. Este Edital poderá sofrer alterações, que serão imediatamente divulgadas 
por meio do portal da SECTET- PA  www.sectet.pa.gov.br e disponibilizadas nas 
secretarias das escolas da Rede EETEPA.
7.6. As dúvidas sobre o presente Edital poderão ser dirimidas no portal da 
SECTET-PA
www.sectet.pa.gov.br, bem como pelo telefone – (91) 4009-2568.
7.7. Os casos omissos serão analisados pela Comissão Estadual 
Organizadora e Executora do Processo Seletivo.
Belém/PA, 30 de dezembro de 2021.
Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Secretário de Estado
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ANEXO I
PROCESSO SELETIVO NOVOS ALUNOS

Cronograma de matrículas
30/12/2021 Publicação do Edital

04 a 14/01/2022 Pré-Matrícula
17/01/2021 Publicação do Resultado dos Pré-Matriculados

31/01 a 11/02/2022 Confirmação de Matrículas
08/03/2022 Início das aulas

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTEGRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - 
VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE

- VAGAS TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

ANANINDEUA METROPOLITANA

EEEFMT PRESIDENTE TAN-
CREDO DE ALMEIDA NEVES

Técnico em Administração 40 40 40 40 40 200
Técnico em Informática 40 40

Técnico em Logística 40 40 80
Técnico em Secretaria Escolar 40 40

Técnico em Multimeios Didáticos 40 40
Totais 80 80 - 40 - 80 120 400

BELÉM METROPOLITANA
COLÉGIO ESTADUAL PAES DE 

CARVALHO - CEPC

Técnico em Administração 80 80
Técnico em Informática 40 40

Técnico em Logística 120 120
Totais - - - - - - 240 240

BELÉM METROPOLITANA
EEEFM DEODORO DE 

MENDONÇA

Técnico em Administração 40 40 40 80 200
Técnico em Informática 40 40 40 120

Técnico em Informática Para Internet 40 40 80
Técnico em Logística 40 40 40 120 240

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 40 120
Totais 160 200 - - - 80 320 760

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTAL
MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

BELÉM METROPOLITANA
EEEF PRESIDENTE 

COSTA E SILVA

Técnico em Administração 40 40 80

Técnico em Informática 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 80

Totais 120 80 200

BELÉM METROPOLITANA
EEEFMT VILHENA 

ALVES

Técnico em Administração 80 40 40 40 200

Técnico em Guia De Turismo 40 40 80

Técnico em Hospedagem 40 40 40 120

Técnico em Informática 40 40 40 40 160

Técnico em Rede De Computadores 40 40 40 120

Técnico em Vendas 40 40 40 40 160

Técnico em Transações Imobiliárias 40 40 80

Técnico em Guia de Turismo 40 40

Técnico em Informática 40 40

Totais 240 200 80 40 - 160 280 1.000

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTAL
MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

BELÉM METROPOLITANA

EEEM INTEGRADO 
ESCOLA PROFº 
FRANCISCO DA 
SILVA NUNES

Técnico em Cuidados de Idoso 0

Técnico em Enfermagem 40 40 80 80 240

Técnico em Meio Ambiente 40 40 80

Técnico em Nutrição e Dietética 40 40

Técnico em Vigilância em Saúde 40 40

Técnico em Agente Comunitário de Saúde 40 40

Técnico em Podologia 40 40

Técnico em Cuidados de Idosos 40 40

Técnico em Nutrição e Dietética 40 40

Totais 120 40 - - - 200 200 560
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BELÉM METROPOLITANA
EETEPA DRº CEL-

SO MALCHER

Técnico em Administração 40 40 80

Técnico em Informática 40 40 80

Técnico em Informática para Internet 40 40 80

Técnico em Meio Ambiente 40 40 80

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 80

Totais 80 120 - - - - 200 400

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTAL
MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

BELÉM METROPOLITANA
EETEPA PROFESSOR 

ANÍSIO TEIXEIRA

Técnico em Administração 40 40 80
Técnico em Informática 40 40 80
Técnico em Marketing 40 40

Técnico em Rede De Computadores 40 40
Técnico em Secretariado 40 40 80

Técnico em Planejamento e Controle de Produção 40 40
Técnico Em Serviços Públicos 40 40

Técnico em Marketing 40 40
Técnico em Eventos 40 40

Totais 120 120 - 40 - 80 120 480

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTAL

MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

BELÉM METROPOLITANA

ESCOLA FRANCISCO 
DAS CHAGAS DE 

AZEVEDO (CACAU)

Técnico em Design de Interiores 40 40 80

Técnico em Eventos 40 40

Técnico em Informática 80 40 40 160

Técnico em Hospedagem 40 40

Técnico em Computação Gráfica 40 40

Técnico em Bar e Restaurante 40 40

Técnico em manutenção e suporte em informática 40 40

Totais 120 80 - - - 40 200 440

BELÉM METROPOLITANA

ESCOLA TÉCNICA ES-
TADUAL MAGALHAES 

BARATA

Técnico em Edificações 40 40

Técnico em Eletrônica 40 40

Técnico em Eletrotécnica 40 40

Técnico em Informática 40 40

Técnico em Mecânica 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40

Técnico em Desenho de Construção Civil 40 40

Técnico em Computação Gráfica 40 40

Totais 160 160 - - - - - 320
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ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

BELÉM METROPOLITANA

INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO ESTADUAL 

DO PARÁ - IEEP

Técnico em Alimentação Escolar 40 40 80
Técnico em Biblioteconomia 40 40 80

Técnico em Multimeios Didáticos 40 40
Técnico em Secretaria Escolar 80 80 160

Técnico em Segurança do Trabalho 80 80 160
Totais - - - - - 240 280 520

BENEVIDES METROPOLITANA
EEEFM PROFESSORA 

ANA TELES

Técnico em Administração 40 40
Técnico em Comércio 40 40

Técnico em Informática 80 80
Técnico em Logística 80 80

Totais - - - - - - 240 240

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTAL

MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

BREVES MARAJÓ EETEPA BREVES

Técnico em Recursos Humanos 40 40
Técnico em Marketing 40 40
Técnico em Vendas 40 40 80

Técnico em Segurança Do Trabalho 40 40
Técnico em Guia De Turismo 40 40

Técnico em Hospedagem 40 40 80
Técnico em Informática 40 40

Técnico em Informática Para Internet 40 40
Técnico em Suporte e Manutenção em Informática 40 40

Técnico em Agroecologia 40 40 80
Técnico em Meio Ambiente 40 40

Técnico em Vigilância E Saúde 40 40
Totais 120 - - 80 - 160 240 600

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

CAMETÁ TOCANTINS

CENTRO INTEGRAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO DO 
BAIXO TOCANTINS 

- CIEB

Técnico em Administração 40 40
Técnico em Agroecologia 40 40

Técnico em Alimentação Escolar 40 40
Técnico em Comércio 40 40

Técnico em Informática 40 40 80
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática 40 40

Técnico em Meio Ambiente 40 40 80
Técnico em Multimeios Didáticos 40 40
Técnico em Nutrição E Dietética 40 40

Técnico em Rede De Computadores 40 40
Técnico em Secretaria Escolar 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40
Totais 120 40 40 160 40 120 40 560

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO

ESCOLA CURSOS
INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE

- VAGAS TOTAL
MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

CASTANHAL GUAMÁ

ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO 
DAS ARTES SÃO 

LUCAS

Técnico em Artes Visuais 40 40 80

Técnico em Canto 40 40 80

Técnico em Dança 40 40 80

Técnico em Gastronomia 30 30 30 90

Técnico em Instrumento Musical 40 40 40 120

Técnico em Teatro 40 40 40 120

Técnico em Controle Ambiental 40 40

Totais 120 - - 30 30 190 240 610

CURUÇÁ GUAMÁ

EETEPA Prof.ª MARIA 
DE NAZARE GUIMA-

RAES MACEDO

Técnico em Análise Desenvolvimento de Sistema 40 40 80

Técnico em Desenvolvimento de Web 40 40

Técnico em Enfermagem 40 40 80

Técnico em Manutenção e Suporte em Informática 40 40 80

Técnico em Agroecologia 40 40

Técnico em Gerência em Saúde 40 40

Técnico em Cuidados de Idodos 40 40

Técnico em Nutrição e Dietética 40 40

Totais 160 40 - - - 120 120 440



10  DIÁRIO OFICIAL Nº 34.817 Quinta-feira, 30 DE DEZEMBRO DE 2021

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO

ESCOLA CURSOS
INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE

- VAGAS TOTAL

MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

ITAITUBA TAPAJÓS EETEPA ITAITUBA

Sugestão Técnico em Veterinária 40 40

Sugestão Técnico em Comércio 40 40

Técnico em Administração 40 40

Técnico em Agronegócio 30 40 70

Técnico em Informática 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 80

Técnico em Agropecuária 40 40

Técnico em Logística 40 40

Totais 70 80 - - - 80 160 390

MARITUBA METROPOLITANA EEEFM CENTRO
DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 
DOM ARISTIDES 

PIRÓVANO

Técnico Cuidador de Idoso 40 40

Técnico em Enfermagem 40 40 80

Técnico em Informática 40 40 40 120

Totais 80 40 - - - - 120 240

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO

ESCOLA CURSOS
INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE

- VAGAS
TOTAL

MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

MARITUBA METROPOLITANA

ESCOLA ESTADU-
AL AGROINDUS-
TRIA L JUSCELI-

NO KUBITSCHECK 
DE OLIVEIRA

Técnico em Agroindústria 40 40 40 120

Técnico em Alimentos 40 40 80

Técnico em Informática 40 40 40 120

Técnico em Meio Ambiente 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 40 120

Técnico em Manutenção e Suporte em Informática 40 40

Técnico em Agronegócio 40 40

Totais 160 160 - - 120 120 - 560

MONTE ALGRE BAIXO AMAZONAS EETEPA MONTE 
ALEGRE

Sugestão Técnico em Veterinária 35 35

Sugestão Técnico em Agroecologia 35 35

Sugestão Técnico em Eventos 35 35

Técnico em Enfermagem 35 35 35 105

Técnico em Informática 35 35

Técnico em Cuidados de Idosos 35 35

Técnico em Manutenção e Suporte em Informática 35 35

Técnico em Segurança do Trabalho 35 35

Totais 70 35 - 35 - 105 105 350

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

ORIXIMINÁ BAIXO AMAZONAS EETEPA ORIXIMINÁ

Técnico em Veterinária 40 40 80
Técnico em Informática 40 40 40 40 160

Técnico em Rede de Computadores 40 40 80
Totais 80 80 80 - - - 80 320

PARAGOMINA S RIO CAPIM EETEPA PARAGOMINAS

Técnico em Agroindústria 40 40
Técnico em Agropecuária 40 40
Técnico em Edificações 40 40

Técnico em Meio Ambiente 40 40
Técnico em Mineração 40 40
Técnico em Podologia 40 40

Técnico em Programação De Jogos Digitais 40 40
Técnico em Segurança Do Trabalho 40 40

Totais 80 120 - - - - 120 320
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ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

SALVATERRA MARAJÓ EETEPA SALVATERRA

Técnico em Agropecuária 30 30
Técnico em Alimentos 30 30 60

Técnico em Biblioteconomia 40 40
Técnico em Comércio 30 30

Técnico em Enfermagem 30 30
Técnico em Programação de Jogos Digitais 30 30
Técnico em Serviços de Restaurantes e Bar 30 30

Técnico em Zootecnia 30 30
Técnico em Farmácia 30 30 60

Técnico em Administração 30 30
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática 40 40

Totais 120 30 - - 30 140 90 410

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

SANTA IZABEL METROPOLITANA
EEEFM IRMÃ ALBER-
TINA LEITÃO - CAIC

Técnico em Administração 40 40
Técnico em Agropecuária 30 40 70

Técnico em Desenvolvimento De Sistema 40 40
Técnico em Informática 60 30 40 130

Técnico em Logística 40 40
Técnico em Secretaria Escolar 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40
Técnico em Agroecologia 40 40
Técnico em Veterinária 30 40 70

Totais 90 60 - - - 120 240 510

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTALMANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

SANTARÉM BAIXO AMAZONAS EETEPA SANTARÉM

Técnico em Guia de Turismo 40 40
Técnico em Alimentos 40 40
Técnico em Agricultura 40 40

Técnico em Secretaria escolar 40 40
Técnico em Informática 40 40 80

Técnico em Logística 40 40
Técnico em Meio Ambiente 40 40

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40
Totais 120 80 - 40 - - 120 360

SANTARÉM BAIXO AMAZONAS

EEEFM ANTONIO
BATISTA BELO DE 

CARVALHO

Técnico em Manutenção Suporte em Informática 35 35

Técnico em Administração 40 40

Totais - - - 35 - - 40 75

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO

ESCOLA CURSOS
INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE

- VAGAS TOTAL
MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

TAILÂNDIA TOCANTINS
EETEPA TAILÂNDIA

Técnico em Agroindústria 40 40
Técnico em Agronegócio 40 40
Técnico em Agropecuária 40 40
Técnico em Edificações 40 40

Técnico em Enfermagem 40 40 80
Técnico em Informática 40 40

Técnico em Computação Gráfica 40 40
Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 80

Técnico em Radiologia 40 40
Totais 160 80 - - - - 200 440

ANEXO II - VAGAS E CURSOS OFERTADOS POR ESCOLA, MUNICÍPIO E REGIÃO DE INTEGRAÇÃO

MUNICÍPIO REGIÃO DE INTE-
GRAÇÃO ESCOLA CURSOS

INTEGRADO - VAGAS PROEJA - VAGAS SUBSEQUENTE / CONCOMITANTE
- VAGAS

TOTAL
MANHÃ TARDE TARDE NOITE MANHÃ TARDE NOITE

VIGIA DE NAZARÉ GUAMÁ EETEPA VIGIA

Técnico em Administração 40 40 40 120

Técnico em Agente Comunitário em Saúde 40 40

Técnico em Computação Gráfica 40 40

Técnico em Informática 40 40 80

Técnico em Segurança do Trabalho 40 40 80

Técnico em Vigilância e Saúde 40 40

Técnico em Secretaria Escolar 40 40

Totais 120 120 - 40 - - 160 440

Totais Gerais de Vagas 2.750 1.965 200 660 220 2.035 4.355 12.185

Protocolo: 747739


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2021-12-30T15:51:06-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




